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DECRETO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 135, incisos III e X, da Constitui-
ção Estadual, e arts. 6º e 105, caput, da Lei nº. 5.251, de 31 de 
julho de 1985, com a redação dada pela Lei nº. 6.230, de 12 de 
julho de 1999, e pela Lei nº. 6.721, de 26 de janeiro de 2005; e
Considerando os termos do Ofício nº. 045, de 31 de janeiro de 
2008, do Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará;
Considerando os termos do Parecer nº. 093/2008 da Consulto-
ria Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Convocar para o serviço ativo o oficial da reserva remu-
nerada da Polícia Militar do Estado, o CEL QOPM R/R MANOEL 
RAIMUNDO BARROS CAVALEIRO DE MACÊDO.
Art. 2º O oficial ora convocado deverá presidir e concluir a Sin-
dicância Disciplinar instaurada pela Portaria nº. 019/07-Cor. 
CPR II, em que figuram como sindicados o CEL QOPM RG 10927 
HENRIQUE COELHO DE SOUSA ARAÚJO e o CEL QOPM RG 9277 
ODENIR MARGALHO DE SOUZA.
Parágrafo Único. Os atos do oficial ora convocado ficarão res-
tritos a atuação do mesmo no âmbito da sindicância disciplinar, 
vedada a prática de quaisquer outros administrativos alheios 
aos fins dessa convocação.
Art. 3º A presente convocação é feita com ônus para o Esta-
do, sem prejuízo dos proventos percebidos na inatividade, nos 
termos do Art. 105, § 3º, da Lei nº. 5.251, de 31 de julho de 
1985, recepcionado pelo Art. 37, § 10, da Constituição Federal.
Art. 4º A presente convocação é efetuada pelo prazo de 30 
(trinta) dias, sujeita à renovação por mais 20 (vinte) dias, após 
a qual, automaticamente, retornará o convocado à inatividade.
Art. 5º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art.135, incisos III, V e XX, da 
Constituição Estadual, e
Considerando a necessidade de cumprimento da Tutela Cau-
telar proferida nos autos da Ação Ordinária, Processo nº. 
2008.1000.003-0, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de 
Santarém-PA, para que sejam nomeados no cargo de Delegado 
de Polícia Civil os candidatos abaixo indicados;
Considerando que tal ato é passível de revisão em caso de re-
forma da decisão judicial;
Considerando o Ofício nº. 0393-PGE/GAB/PCTA, de 25 de janei-
ro de 2008, da Procuradoria Geral do Estado, no sentido de que 
seja cumprida a decisão acima mencionada,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o Art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, combinado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, os candidatos relacionados neste DE-
CRETO para exercerem, em virtude de aprovação em concurso 
público, o cargo de Delegado de Polícia, com lotação na Polícia 
Civil do Estado do Pará.
JOÃO MANOEL LIBERAL SOUSA (sub judice)
DOMINGOS DJALMA REGO PEREIRA (sub judice)
Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.
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Governadora do Estado

DECRETO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 135, incisos V, X e XX, da 
Constituição Estadual, e Art. 11 e seu parágrafo único, da Lei 
Estadual nº 5.060, de 23 de dezembro de 1982, e
Considerando os elementos constantes do Processo nº 
67354/2008, em que consta pedido de prorrogação do Conse-
lho de Justificação instaurado pelo DECRETO de 18 de janeiro 
de 2008 (D.O.E. nº 31.091, de 21 de janeiro de 2008),
D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 20 (vinte) dias o prazo de con-
clusão dos trabalhos do Conselho de Justificação, nomeado pelo 
DECRETO Estadual de 18 de janeiro de 2008, destinado a apu-
rar as faltas funcionais do justificante TEN CEL QOPM RG 12690 
ÉDER RIBEIRO DA SILVA.
Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos a 20 de fevereiro de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.
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DECRETO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Art. 135, incisos III, V e X, da 
Constituição Estadual, e do Art. 98, inciso III, parágrafo único, 
da Lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985, e
Considerando os termos do Ofício nº 73-DP/1, de 14 de fevereiro de 
2008, do Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, solicitando a 
demissão, a pedido, do 1º TEN QOPM RG 30349 CARLOS AUGUSTO 
DE SOUSA RODRIGUES, por ter sido aprovado em concurso públi-
co para integrar o quadro de oficiais da Polícia Militar do Estado do 
Amapá (Edital nº 44, de 28 de janeiro de 2008 e seus Anexos I e II, 
SEAD/AP, junto às fls 5 e 6 do Processo     nº 68785/2008-PG/GG), 
já convocado para o respectivo curso de formação;
Considerando o Parecer nº 096/2008 da Consultoria Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir, a pedido, de conformidade com os arts. 114, 
inciso I, 115, inciso II, § 1º e § 2º, da Lei Estadual nº 5.251, de 
31 de julho de 1985, o policial militar a seguir identificado:
1º TEN QOPM RG 30349 CARLOS AUGUSTO DE SOUSA RODRIGUES.
Art. 2º O oficial demitido indenizará o erário estadual pelos custos da 
sua formação no valor de R$ 2.509,71 (dois mil, quinhentos e nove 
reais e setenta e um centavos), consoante termo de confissão de dí-
vida efetuado perante a Polícia Militar do Pará, apurada pela Diretoria 
de Finanças e de Pessoal através de planilha integrante do processo 
de demissão, datada de 13 de fevereiro de 2008.
Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 8 de fevereiro de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o Art. 60, inciso II, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ANGELA DE FÁTIMA DOS SANTOS COSTA 
do cargo em comissão de Gerente II, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação na Fundação da Criança e do Adolescente do Pará.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.
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DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o Art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, MARIA DO SOCORRO CARDOSO BRAZ 
do cargo em comissão de Coordenador de Núcleo, código GEP-
DAS-011.3, com lotação na Fundação da Criança e do Adoles-
cente do Pará, a contar de 1º de fevereiro de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.
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DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o Art. 6º, inciso II, da Lei nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MARIA DA GLÓRIA PINHEIRO RATIS 
para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Núcleo, 
código GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação da Criança e 
do Adolescente do Pará, a contar de 1º de fevereiro de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.
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DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
Interromper, por necessidade de serviço e a contar de 18 de 
fevereiro de 2008, as férias concedidas mediante o DECRETO 
datado de 1º de fevereiro de 2008 a REGINA LÚCIA ALVES DE 
LIMA, Presidente da Fundação de Telecomunicações do Pará-
FUNTELPA.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.
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DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o Art. 60, inciso II, da Lei 
n.º 5.810, de 24 de janeiro de 1994, PEDRO DA SILVA NETO do 
cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação na Go-
vernadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.
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DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o Art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, o CAP QOAPM R/R RG 9236 MAU-
RO LIMA AMARAL do cargo em comissão de Assessor Especial 
I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 19 de 
fevereiro de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.
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DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o Art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, DANIELLE DE SOUZA MOURA para exer-
cer o cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação 
na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.
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DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o Art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, JUREUDA DUARTE GUERRA para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 19 de fevereiro de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
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DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o Art. 60, inciso II, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MARLENE DO SOCORRO DE BRITO 
do cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de março de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.
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DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o Art. 9º, § 4º, da Lei nº 
6.963, de 16 de abril de 2007, combinado com o disposto no 
Art. 60, inciso II, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 
GABRIEL DA SILVA MEDINA do cargo em comissão de Coorde-
nador de Grupo Técnico, código GEP-DAS-011.3, com lotação 
no Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará-
IDEFLOR, a contar de 1º de janeiro de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.
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DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o Art. 9º, § 4º, da Lei nº 
6.963, de 16 de abril de 2007, combinado com o disposto no 
Art. 60, inciso II, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 
DIOGO GOMES BARROSO do cargo em comissão de Gerente 
Técnico, código GEP-DAS-011.4, com lotação no Instituto de 
Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará-IDEFLOR, a contar 
de 1º de março de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.
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DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o Art. 9º, § 4º, da Lei nº 
6.963, de 16 de abril de 2007, combinado com o disposto no 
Art. 60, inciso II, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 
AMANDA DELFINA COELHO CARDOSO do cargo em comissão de 
Secretário de Gabinete, código GEP-DAS-011.2, com lotação no 
Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará-IDE-
FLOR, a contar de 1º de março de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
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DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o Art. 9º, § 4º, da Lei nº 
6.963, de 16 de abril de 2007, combinado com o disposto no 
Art. 60, inciso II, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 
MARIA GORETH DE SOUZA LAGES do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete, código GEP-DAS-011.4, com lotação no 
Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará-IDE-
FLOR, a contar de 1º de março de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.
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DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o Art. 9º, § 4º, da Lei nº 6.963, de 16 
de abril de 2007, combinado com o disposto no Art. 6º, inciso II, 
da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, ROSÁLIA CARMELITA 
PRAZERES DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Secre-
tário de Diretoria, código GEP-DAS-011.1, com lotação no Institu-
to de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará-IDEFLOR.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado


